Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N° 939, 31 de marco de 1999.

Abre Crédito Suplementar Especial no Orcamento
de 1999 e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, Decretou
€ eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1°. Fica aberto na Lei Municipal n°935/98, um crédito Especial com a seguinte dotagao:

02 00.0 Prefeitura Municipal

02 03.0 Departamento de Fazenda

03 00 000.0 Administragdo e Planejamento
003 08 000.0 | Administracéo Financeira

03 08 033.0 Divida Interna

002.10 Manutencéao das Obrigacdes

3000.00 Despesas Correntes

3200.00 Transferéncias Correntes

3220.00 Transferéncias Intergovernamentais

3221.00 Transferéncias a4 Unido (8967) R$ 100.000,00

Art.2°. Para atender o disposto no artigo 1°deste instrumento sera feita a seguinte apropriagéo:

02 00.0 Prefeitura Municipal

02.99.9 Reserva de Contingéncia

99 00 000.0 Reserva de Contingéncia

99 99 000.00 Reserva de Contingéncia

99. 99 999.0 Reserva de Contingéncia

002.99 Reserva de Contingéncia

9 000.00 Reserva de Contingéncia

99 00.00 Reserva de Contingéncia

99 990.00 Reserva de Contingéncia

9999.00 Reserva de Contingéncia (2778) 100.00,00

Art.3°. Revogadas as disposi¢cdes em contrario esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 31 dias do més de marco de 1999, 56° de Emancipacéo
Politica.

Vicente de Paula Marinho Darli Vieira
Prefeito Municipal Sec. de Administracao
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